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Dispõe sobre a. denominação da Rua Odete Francisca da Silva, Iocalizada no Bairro ltapeva,
na cidade de Jacareí/SP, identificada pelo código de logradouro número 15837.

Autoria:

Vereadora Maria Amélia.
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Anotações:

17/04/2025 - Projeto protocolado.

22/04/2025 -Projeto distribuído e encaminhado ao Juridico (Prazo: 05/05/2025).
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

APRW" PROJETO DE LEl

Dispõe    sobre     a    denominação     da     RUA    ODETE
FRANCISCA  DA SILVA,  Iocalizada  no  Bairro  ltapeva,  na
cidade   de   Jacareí/SP,   identificada   pelo   Código   de
Logradouro número 15837.

0   PREFEITO   DE  JACAREÍ,   USAND0   DAS  ATRIBUIÇÕES

QUE  LHE  SÃO  CONFERIDAS  POR  LEl,  FAZ  SABER QUE A

CÂMARA    MUNICIPAL    APROVOU    E    ELE    SANCIONA    E

PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1°   Fica   denominada   RUA   0DETE   FRANCISCA   DA

SILVA,  a  atual   Rua   Hum,   localizada  no  Bairro   ltapeva,   na  cidade  de  Jacareí/SP,

identificada pelo Código de Logradouro número 15837.

Ari. 2°   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Jacareí,  17 de abril de 2025.

`         MARIA

VEREADORA - a SECRETÁRIA

PRAÇA  Dos  TRÉS  PoDEREs,  74  -CENTRo  -JACAREÍ/SP  -CEP:  12.327-901   -TEL.:  (012)3955-2200  -w`^Íw.jacarei.sp.leg.br



CÂMARA  MUNICIPAL  DE JACAREÍ -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

AUTORA: VEREADORA IVIARIA AMELIA

Projeto de Lei -Dispõe sobre a denominação da RUA ODETE FRANCISCA DA SILVA,
Iocalizada  no  Bairro  ltapeva,  na  cidade  de  Jacareí/SP,  identificada  pelo  Código  de
Logradouro número 15837.
Autoria: Vereadora Maria Amélia.

JUSTIFICATIVA

Nobres Vereadores,

Temos a honra de submeter à apreciação e aprovação desta

Augusta  Casa  o  presente  projeto  de  lei  que  "Dispõe  sobre  a  denominação  da  RUA

ODETE FRANCISCA DA SILVA, Iocalizada no Bairro ltapeva,  na cidade de Jacareí/SP,

identificada pelo Código de Logradouro número 15837.

A senhora Odete  nasceu  no dia  15 de janeiro de  1923,  em

Conceição do  Rio Verde/MG; filha de  Deolinda  Maria de Jesus e Virgílio  Francisco de

Menezes. Casou-se ccim GeraTdo Matias da Silva, em 30 de junho de 1942 e mudou-se

para Jacareí (SP) em 1949 com o esposo e quatro filhos pequenos.

Chegando  na  cidade,  foi  trabalhar  na  fazenda  do  senhor

Eneas de Mesquita,  próxima ao atual  bairro do  Bandeira  Branca.  Seu esposo Geraldo

lá  também  ingressou  como  administrador da  fazenda.  Na  cidade  de  Jacareí,  o  casal

teve mais 3 filhos e uma das meninas veio a falecer,  vitima de tétano que,  na época,

não tinha tratamento e nem tão pouco vacina.

Com  o  crescimento  dos  filhos  e  as  dificuldades  da  época,

Odete  precisou  mudar-se  para  mais  próximo  do  centro  da  cidade.  Comprou,  então,

uma  casa  na  Rua  PadFe  Juca,  no  Jardim  Didinha.  Desta  fõrma,  seus  fiThos  tinham

acesso facilitado à educação.

Como não conseguia trabalhar fora de casa em viriude dos

filhos,  Odete  aprendeu  a  costurar e  este  se  tornou  seu  labor.  Em  meados  dos  anos

1990,  mudou-se  da  Rua  Padre  Juca  para  a  Rua  Expedicionário  Manuel  Vitorino,  nq

PRAÇA  DoS  TRÊS  PoDEREs,  74  -CENTRo  -JACAREí/SP  -CEP:  12.327-901  -TEL.:  (012)3955-2200  -www.jacare
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Jardim Pjtoresco, onde contjnuou costurando e consertando roupas para os vizinhos na

mesma  máquina de costura  com  que  começou.  Somou  à  costura,  o crochê e o tricô,

trabalhando até os 90 anos de idade. Faleceu em 30 de maio de 2022 com 99 anos de

idade. Teve ao todo 7 filhos,15 netos e 14 bisnetos.  Ficou viúva em 09 de fevereiro de

2008.

Os  nomes de  ruas são  mais do que  simples  identificadores

de  localização;  eles  carregam  significados  e  histórias  que  refletem  a  contribuição  de

pessoas  à  comunidade.  Recebemos  a  sugestão  e  agora  queremos  homenagear  a
senhora  Odete,  mulher,  mãe,  trabalhadora da  nossa  cidade e  uma  cidadã  honrada  e

digna da homenagem.

Câmara Municipal de Jacareí,17 de abril de 2025.

tJiü,.J,JFÀ.

VEREADORA -1a SECRETARIA

PRAÇA  DoS  TRÊs  PODEREs,  74  -CENTRo  -JACAREÍ/SP  -CEP:  12.327-901   -TEL.:  (012)3955-2200  -www.jacarei.sp.leg.br
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BFüSIL
REGISTRO CI\H DAS PESSOAS NATURAIS

_       CERTIDÃODEÓBITO
NOME:

ODETE FRAricISCA DA SILVA -`
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Ho§pilâl Müricipal Campo Umpo - São PaLik> - SP

USA DA MORTE

NaEUTal: 'Pneurmpatia Crônica. HipénensãD Aderial Sistêmica, Diabetes Mellitus'
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CemitérioMunicipalCampodaJsaüdade,emJacaTéi-SP
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São Pãub, 01 de junho de 2022.
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municf.P e Comafca de São Pamo - SP
Est.Óde ltapecerica. 305 Vib das Belezas
CEP 05835001 -Fme (11) 5512-1928
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OFicIO PMA 015/2025NERa.MA

Prezado Secretário,

` rcl t, C`

mahiflfl
vereadora PSDB

Jacareí,19 de março de 2025.

Servimo-nos  do  presente  para  mui  respeitosamente  solicitar  de  Vossa

Senhoria a gentileza de nos informar se existe denominação oficial de logradouro público no

município com o nome da senhora ODETE FRANCISCA DA SILVA.

Tal solicitação faz-se necessária para que seja possível a elaboração de

um projeto de lei, de nossa autoria, visando a respectiva denominação oficial, em atendimento

à Lei 4731, de 09 de dezembro de 2003.

Solicitamos  ainda  o  envio  de  uma  relação  contendo  os  logradouros  do

Município ainda não denominados e seus respectivos códigos.

Sem outro particular, subscrevemo-nos com protestos de elevada estima

e distinta consideração.

Rl:CEP`lMENTO fjE DOCUMEm-OS

Rec,eb,do  em:  ÍTfi   ,,  QÍ=
Nome  do  respon§ável:

Te!.

Prezado
ROGÉRIO COSTA MANSO
DD.  SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

CâmaraMunicipaldeJacareí
End. Praça dos Três Poderes, 74  -Gabinete 8  -Centro -Jacareí -SP

(12) 3955-2204 / 3955-2310  |  gabinete.mariaamelia@jacarei.sp.leg.br
m vereadora.mariaamelia    Ç=}wereadora.mariaamelia



Memorando 0201/2025 -SEGOV

Jacareí, 25 de Março de 2025

À

Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente

A/C:   Sr.  Rogério Costa Manso,

Assunto: Solicitação de atendimento aos Ofícios de Vereadores

0 presente memorando vem encaminhar-lhe os ofícios com a solicitações de
ações dos respectivos vereadores, abaixo citados:

-Vereador Maria Amélia,  números -015,  016,130 e  131.

-Vereador Daniel Mariano,  número - 139.

Lembrando que as repostas dos anexos, continuarão sendo enviadas diretamente
aos vereadores solicitantes das informações.

Atenciosamente,

Praça dos Três Poderes, 73 -Centro -Jacareí/SP -CEP 12327-170
governo@jacarei.sp.gov.br
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ffi©ffiray`
Todo dja, um novo avanço

Prefeitura de Jacareí
Secretaria de Meio Ambiente e Zeladoria  Urbana

Diretoria de Contro e Cadastro

Ofício n° 80/2025 -SMAZU/DCC

A Vossa Excelência o Senhora
Maria Amélia
Vereadora
Praça dos Três Poderes n° 74, Centro
Jacareí -São Paulo

Assunto: Resposta ao ofício n° 015/2025 -Vera. MA

Jacareí, 27 de março de 2025.

Em  resposta  ao  ofício  n° 015/2025 -Vera.  MA informo que em  nosso

Cadastro  Técnico  Municipal  não  há  cadastro  e  nem  denominação  oficial  de  logradouro

público denominado "ODETE  FRANCISCA DA SILVA''.
Conforme solicitado segue lista de vias oficiais sem denominação.

Respeitosamente,

Rua Lamartine Delamare,153 -Centro -Jacarei/SP
Telefone:  (12)  3955-9000 -planejamento@jacarei.sp.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCIO  DA LIBERDADE

SECRETARIA DE  ASSUNTOS JURÍDICOS

Referente:  PLL n° 37/2024

Autoria do projeto: Vereadora  Maria Amélia

Assunto  do  projeto:  Dispõe  sobre  denominação  da  Rua  Odete  Francisca  da  Silva,  localizada  no

Bairro ltapeva,  na cidade de Jacareí,  identificada pelo código de logradouro n°  15837.

PARECER N° 130.1/2025/SAJ/WTBM

Ementa:  Projeto de  Lei  Municipal.  Denominação

de  Rua.  Possibilidade.

1.        DORELATÓRIO

1.        Trata-se  de  projeto  de  Lei  do  Legislativo,  de  autoria  da

Vereadora  Maria  Amélia,    que  visa  denominar  uma  via  no  bairro  ltapeva,  nesta

cidade, como ''Rua Odete Francisca da Silva''.

2.        A  Justificativa   de  fls.   03   traz   uma   breve   biografia   da

pessoa homenageada.

3.        É o relatório.  Passamos a análise e manifestação.

11.       DA FUNDAMENTAÇÃ0

4.        Primeiramente,  destacamos  que  a  matéria  tratada  está

de  acordo  com  o  inciso  1,  do  artigo  30,  da  Constituição  Federal  de  1988,  por  se

tratar de assunto de interesse deste Município:

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacarel / SP -CEP  12327-901  Fone: (012) 3955-2200
Site: www.jacarei.sp.leg.br
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FOLHA

CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCIO  DA LIBERDADE

SECRETARIA DE  ASSUNTOS JURÍDICOS

Art. 30. Compete aos lvlunicípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

5.        Em   âmbito    Municipal,    há    expressa    previsão    legal    -

artigo 27,  inciso XVII,  da  Lei  Orgânica  do  Município:

Artigo 27 - Compete à Câmara  Municipal,  com a sanção do  Prefeito,  não

exigida  esta  para  o  especificado  no  inciso  IV  do  artigo  28,  dispor sobre

todas as matérias de competência do Município e, especialmente:

(".)

XVII - dar denominação a próprios, vias e logradouros públicos;

6.        Cabe  esclarecer  que  mencionado  inciso,  bem  como  o

inciso  Xvl  do  mesmo  artigo,  foram  declarados  inconstitucionais  pelo  Tribunal  de

Justiça  do  Estado  de  São  Paulo  (processo  n°  2184.31627.2017.8.26.0000),  sendo

que no trecho final do acórdão constou:

``Nesse  diapasão,  e  conforme  entendimento  firmado  por  este  Colendo

Órgão  Especial,  a  competência  legislativa  para  alterar  denominação

ou  denominar  próprios,  vias  e  logradouros  públicos  é  concorrente

entre os Poderes Legislativo e Executivo.

Nesse  contexto, tendo  em vista  que  os  incisos Xvl e XVII,do artigo 27,  da

Lei  Orgânica  do  Município  de  Jacareí,  preveem  que"  compete  à  Câmara

Municipal,  com  a  sanção  do  Prefeito'',  dentre  outras  matérias,  alterar  a

denominação e dar denominação a próprios, vias e logradouros públicos,

evidente  a  violação  à  competência  concorrente,  porquanto  não  é

viável  a  autorização  do  Legislativo  para  atuação  do  Executivo  em

suás funções, em clara afronta à separação dos  Poderes (artigo5° da
J

/1,
'ü

~   Praça dos T+êst'Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP 12327-901  Fone: (012) 3955-2200

/\/  `                                            Site: www.jacarei.sp.]eg.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCI0  DA LIBERDADE

SECRETARIA DE  ASSUNTOS JURÍDICOS

Carta   Bandeirante).  Precedentes  desta  Corte  Especial:  ADl  n°  2134376-

93.2017.8.26.0000,  Rel.  Des. Álvaro  Passos, j.14/03/2018; ADl n°  2134417-

60.2017.8.26.0000,  Rel.  Des.  Carlos  Bueno, j.14/03/2018;  ADl  n°  2112489-

53.2017.8.26.0000,   Rel.   Des.   João   Carlos   Saletti,  j..   14/03/2018;   ADl   n°

2184042-63.2017.8.26.0000,  Rel.  Des.  Evaristo  dos  Santos, j.11/04/2018,

dentre outrosjulgados. "  (g.n)

7.        Dessa    forma,    verificamos    que   a    competência    para

legislar  acerca  de  próprios,  vias  e  logradouros  públicos  é  concorrente  entre  os

Poderes  Legislativo e  Executivo.

8.        Os  requisitos  para  a  denominação  de  vias  e  próprios

municipais estão dispostos na  Lei  Municipal  5.784/2013.

9.        0 0ficio  n° 80/2025-SMAZU/DCC  (fls.15),  da  secretaria

de  Planejamento,   informou   que   não   ex.iste  denom.inação  oficial   de   logradouro

público no município com o nome da  homenageada.

10.     Diante   de   todo   o   exposto,   nota-se   que   o   presente

Proj.eto de Lei está de acordo com a legislação vigente, podendo prosseguir.

111.     DA CONCLUSÃ0

13.     Salientando   que   não   cumpre   a    esta    Secretaria   de

Assuntos  Jurídicos  a  manifestação  sobre  o  mérito  da  proposta, julgamos  que  ela

não apresenta impedimento para tramitação,  motivo  pelo qual entendemos que o

projeto está apto a ser apreciado pelos Vereadores.

14.     Contudo,   deverá   o   presente   PLL   ser   submetido   às

Comissões de a) Constituição e Justiça; e b) Obras, Serviços Públicos e Urbanismo.

15.     Para   sua   aprovação,   a   propositura   em   análise   está

sujeita  a  turno  único  de  discussão  e  votação,  necessitando  do  voto  favorável  da
L`

./(
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maioria  simples  para  sua  aprovação,  ou po/ ac/amafa~o,  nos termos  do  inciso IV,

do artigo  142, do Novo Regimento lnterno.

16.     Este parecer é opinativo e não vinculante.

Jacareí, 29 de abril de 2025
`\\\

)

`,'
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECEFt DA COIvllssÃ01-CCJ

Cód    01.00.10051C

Foíha
`i...`1,.

Õãffia#ni|-Õá
de Jaca+ei

PLL N° 037/2025 -PROJET0 DE LEI D0 LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Dispõe sobre a denominação da Rua Odete Francisca da Silva,  Iocalizada no Bairro
Itapeva,  na  cidade  de  Jacareí/SP,  identificada  pelo  código  de  logradouro  número
15837.

AUTORIA: Maria Amélia

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto AsstnatüTrã~``\

/í

DANIEL MARIANO
Eseguir ao pienário

í:íF`-:--7/l/,,`z,,- /r'!_`//(Presidente) EArquivar

1,'

_      §eguiraoplenário

/

MARCELO DANTAS                               \
(Relator) EArquivar                               ,z y

/í„/ (                                           `..  =---Ífl     l/

VALMIR D0 PARQUE MEIA LUA

!Í&uiraoplenário

(Membro) EArquivar

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,  05  de maio de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

«) Encaminhada ao plenário.                        (    ) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

Cód    01.0010.05  `   1C

PARECER DA COMISSÃ0 3-COSPLJ
OBRAS. SERVICOS PÚBLICOS E URBANISMO

Câmara Munjcjpal
de Jacarei'

PLL N° 037/2025 - PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Dispõe sobre a denominação da Rua Odete Francisca da Silva,  localizada no Bairro
ltapeva,  na  cidade  de  Jacareí/SP,  identificada  pelo  código  de  logradouro  número
15837.

AUTORIA: Maria Amélia

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida   para   avaliação   da   Comissão   Permanente   de   OBRAS,    SERVIÇOS

PÚBLICOS  E  URBANISMO,  os  integrantes  do  colegiado  se  manifestam  conforme

abaixo:

Vereador Voto Assinatura

PAULINHO DOS CONDUTORES Hseguir ao Pienário

(Presidente) EArquivar

JEAN ARAÚJO Eseguir ao pienário
)

(Relator) EArquivar

SIUFARNE D0 CIDADE SALVADOR Eseguiraopienário

+-+T(Membro) EArquivar

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,  ©5   de maio de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

(X)  Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACA
PALÁCIO DA LIBERDADE

BOLETIM DE VOTAÇÃO POR ACLAMAÇ
Câmara Municipal

de Jacarei

Discussão única do PLL n° 37/2025 -Proieto de Lei do Leaislativo
Autoria: Vereadora Maria Amélia.

Assunto:  Dispõe  sobre  a  denominação  da  Rua  Odete  Francisca  da  Silva,  localizada  no
Bairro  ltapeva,  na  cidade de Jacareí/SP,  identificada  pelo código de  logradouro  número
15837.

VEREADORES                                                                                                                                                          Ausência

DANIEL MARIANO
1

GABRIEL  BELÉM

HERNANI  BARRETO

JEAN ARAÚJO

JUEX ALMEIDA

LUÍS  FLÁVIO (FLAVINHO)

MARCELO DANTAS

MARIA AMÉLIA

NETHO ALVES

PAULINHO DO ESPORTE

PAULINHO DOS CONDUTORES

SIUFARNE DO CIDDE SALVADOR

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA \

ADrovacão:  por aclamação.

.Ânflm     j2              ;>              LÍLri_

Data da votação                      Registro de Ausências                                              Resultado

2810512025
` tiL£b   fyJué##= " \_

J)LÜígsANTOS

`               residente
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